
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS  

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo contratação de pessoa jurídica para 

capacitação/treinamento sobre o encerramento contábil do exercício de 2024 para os 

Poderes Executivo e Legislativo para as contadoras do Município de Irani: sendo Juliana 

Paula Possamai, Susane Devens e para o assessor de gabinete Aluísio Delino Bavaresco. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O curso de encerramento contábil anual é fundamental para se manter atualizado sobre as 

leis fiscais, normas contábeis e procedimentos específicos que mudam regularmente.  

Esse curso ajudará a entender melhor as práticas de encerramento de exercício, elaboração 

de demonstrações financeiras e a adequação às normas contábeis vigentes. 

 Além disso, é uma oportunidade para desenvolver habilidades práticas e trocar 

experiências com outros profissionais da área. Isso garante que o contador esteja 

preparado para oferecer um serviço de qualidade e em conformidade com as exigências 

legais.  

A capacitação/atualização continuada é imprescindível para que se alcance um nível de 

serviço cada vez mais eficaz e com qualidade, principalmente pelo fato do fechamento do 

exercício em 2024 se tratar de um ano atípico em virtude das eleições e do resultado delas. 

Como pela primeira vez houve reeleição no município os procedimentos contábeis 

também serão diferentes e precisamos nos atualizar referente a este tema. 

 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria de Administração e Finanças Juliana Paula Possamai 

 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Contratação não prevista no Plano Anual de Contratações da unidade. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Trata-se de contratação de serviço – CAPACITAÇÃO. 



A proposta do evento “2° Seminário sobre o encerramento contábil do exercício de 2024 

para os Poderes Executivo e Legislativo”. 

 

Programa 

 

12/11/2024 - 13h50 às 17h 

 

Palestra: Procedimentos para o encerramento contábil do exercício e do mandato. 

- Normatização do calendário de encerramento 

- O papel do contador e do controlador interno no encerramento do exercício e do 

mandato 

Palestrante: Paulo César Flores 

 

13/11/2024 - 08h50 às 12h 

 

Palestra: Procedimentos para o encerramento contábil do exercício e do mandato. 

- Correlações entre controles internos e contabilidade 

- A relação do encerramento do exercício com a prestação de contas em 2025 

- A regulamentação e procedimentos para a transição do mandato. 

Palestrante: Paulo César Flores 

 

13/11/2024 - 13h20 às 17h 

 

Palestra: Fechamento do exercício - garantindo uma boa nota no ranking da STN 

Palestrante: Dreone Mendes 

14/11/2024 - 08h50 às 12h 

 

Palestra: Análise dos balanços públicos e notas explicativas 

Palestrante: João Marcos Medeiros Scaramelli 



6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

A previsão é a realização de três inscrições, sendo: 

1ª JULIANA PAULA POSSAMAI – CONTADORA 

2ª SUSANE DEVENS – CONTADORA 

3ª ALUÍSIO DELINO BAVARESCO 

 

O evento ocorrerá nos dias 12,13 e 14 de novembro, com carga horária de 13 horas e 10 

minutos. 

 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  

Após levantamento junto a Empresa IGAM, o curso ficou no valor de R$ 3.380,00 (três 

mil trezentos e oitenta reais). 

Item Descrição – (CONTEÚDO) Quant. 
Preço Unit. 

Máximo 

Preço Total 

Máximo (R$) 

01 

2° Seminário sobre o encerramento contábil do 

exercício de 2024 para os Poderes Executivo e 

Legislativo  

3 R$ 1.690,00 R$ 5.070,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.070,00 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A solução que melhor atende às necessidades dos setores indicados neste ETP, bem como 

a que traz maiores ganhos do ponto de vista da economicidade e do interesse público é o 

PROCESSO DE INEXIGIBLIDADE do objeto, com o objetivo de realizar a aquisição 

de forma totalitária do objeto pretendido, de acordo com a necessidade da Secretaria de 

Administração e Finanças tendo em vista o ganho de conhecimento em um evento deste 

porte e renome. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS COM O PROJETO 

OBJETIVO GERAL:  

Capacitar os contadores para a realização eficaz do encerramento anual das contas, 

assegurando conformidade com as normas contábeis e legislação fiscal vigente.  

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

a) Atualizar conhecimentos sobre procedimentos de transição de mandato; 



b) Atualizar práticas de fechamento de exercício; 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

Por se tratar de serviço especializado e especifico da área de atuação, não se identifica a 

necessidade de providências complementares, da mesma forma, não há necessidade de 

transição contratual.  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para 

a viabilidade desta demanda.  

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS  

Não há previsão de impacto ambiental resultante desta contratação.  

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Diante do exposto, foi possível concluir que os estudos preliminares evidenciaram pela 

possibilidade de contratação do item descrito acima, bem como adequada às necessidades 

desta Administração.  

Por fim, havendo a previsão e viabilidade financeira, entende-se como viável e razoável 

a contratação por meio de processo de inexigibilidade descrito neste ETP para atender ao 

interesse público. 

 

Irani/SC, 25 de outubro de 2024. 

 

 

Juliana Paula Possamai 

Contadora 

JULIANA PAULA 
POSSAMAI:0866
4954950

Assinado de forma digital 
por JULIANA PAULA 
POSSAMAI:08664954950 
Dados: 2024.10.25 
16:03:46 -03'00'
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SOLICITAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

1 - SECRETARIA SOLICITANTE: 

Secretaria de Administração e Finanças  

 

2 - DO OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica para capacitação/treinamento sobre o encerramento contábil do 

exercício de 2024 para os Poderes Executivo e Legislativo para as contadoras do Município de Irani: 

sendo Juliana Paula Possamai e Susane Devens e o assessor de Gabinete Aluísio Delino Bavaresco. 

 

3 – DA JUSTIFICATIVA  

O curso de encerramento contábil anual é fundamental para se manter atualizado sobre as leis fiscais, 

normas contábeis e procedimentos específicos que mudam regularmente.  

Esse curso ajudará a entender melhor as práticas de encerramento de exercício, elaboração de 

demonstrações financeiras e a adequação às normas contábeis vigentes. 

 Além disso, é uma oportunidade para desenvolver habilidades práticas e trocar experiências com 

outros profissionais da área. Isso garante que o contador esteja preparado para oferecer um serviço 

de qualidade e em conformidade com as exigências legais.  

A capacitação/atualização continuada é imprescindível para que se alcance um nível de serviço cada 

vez mais eficaz e com qualidade, principalmente pelo fato do fechamento do exercício em 2024 se 

tratar de um ano atípico em virtude das eleições e do resultado delas. Como pela primeira vez houve 

reeleição no município os procedimentos contábeis também serão diferentes e precisamos nos 

atualizar referente a este tema. 

 

4 – DA EMPRESA CONTRATADA  

IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 28.474.582/0001-67, 

estabelecida na Rua General Liberato Bittencourt, 1885A, SALAS 301 E 302, Canto, 

Florianópolis/SC. 

 

5 – RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO  

O IGAM é uma empresa fundada em 1º de janeiro de 1992, com sedes em Santa Catarina, no Rio 

Grande do Sul e no Paraná e atende mais de trezentos órgãos públicos de municípios de vários estados 

brasileiros. Em seu corpo técnico o IGAM possui profissionais das áreas contábil, jurídica e de gestão, 

com qualificação e experiência para atuar junto aos Poderes Executivo e Legislativo. O IGAM tem 

reconhecimento na esfera governamental e notoriedade reconhecida judicial e administrativamente. 
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O IGAM capacita mais de dois mil alunos por ano, por meio de seus cursos e treinamentos, nas 

modalidades aberta, in Company, por plataforma remotas, ao vivo, presencial ou EAD. Cursos in 

Company são ministrados não só para prefeituras e câmaras municipais, mas para tribunais, por meio 

de suas escolas judiciais, e ministérios públicos estaduais. 

O IGAM também é editora, com produção de vários títulos voltados para a administração pública 

municipal e para parlamentos, além de produzir seu informativo técnico, com atualização de conteúdo 

mensal, visando dar subsídio e gerar segurança aos agentes públicos, detentores de mandato eletivo, 

membros de poder, titulares de cargo efetivo ou de cargo em comissão e demais servidores públicos, 

quanto às matérias que se relacionam com as funções que cada agente, de acordo com a natureza, 

responsabilidade, grau de responsabilidade e peculiaridade de seu vínculo, possa melhor cumprir seu 

papel. 

Dessa forma, fica evidenciado que os cursos da empresa IGAM, é uma das melhores opção para a 

Administração Pública Municipal neste momento.  

5 – DO VALOR CONTRATADO 

5.1. Fica contratado o valor total de R$ R$ 5.070,00 (cinco mil e setenta reais). 

Item Descrição Quant. 
Preço Unit. 

Máximo 

Preço Total 

Máximo (R$) 

01 

2° Seminário sobre o encerramento contábil do 

exercício de 2024 para os Poderes Executivo e 

Legislativo 

3 R$ 1.690,00 R$ 5.070,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.070,00 

 

6 – PROGRAMAÇÃO 

 

12/11/2024 - 13h50 às 17h 

 

Palestra: Procedimentos para o encerramento contábil do exercício e do mandato. 

- Normatização do calendário de encerramento 

- O papel do contador e do controlador interno no encerramento do exercício e do mandato 

Palestrante: Paulo César Flores 

 

13/11/2024 - 08h50 às 12h 

 

Palestra: Procedimentos para o encerramento contábil do exercício e do mandato. 

- Correlações entre controles internos e contabilidade 
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- A relação do encerramento do exercício com a prestação de contas em 2025 

- A regulamentação e procedimentos para a transição do mandato. 

Palestrante: Paulo César Flores 

 

13/11/2024 - 13h20 às 17h 

 

Palestra: Fechamento do exercício - garantindo uma boa nota no ranking da STN 

Palestrante: Dreone Mendes 

14/11/2024 - 08h50 às 12h 

 

Palestra: Análise dos balanços públicos e notas explicativas 

Palestrante: João Marcos Medeiros Scaramelli 

 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para a contratante; 

b) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação; 

c) Cumprir o prazo do cronograma dos encontros previstos; 

d) A contratante é responsável pelo transporte terrestre do palestrante, por organizar o local de 

execução dos serviços, disponibilizar áudio visual com som ambiente, fornecer os materiais 

necessários para a participação dos professores e demais participantes;  

e) Atender prontamente quaisquer exigências de fiscalização, inerentes ao objeto deste Termo de 

referência; 

f) Informar a Contratante caso ocorra o não comparecimento do Palestrante no dia marcado ou 

necessária a troca de horário ou dia do encontro, com no mínimo dois dias de antecedência. 

g) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas da licitante; 

 

8 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O Município de Irani efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao licitante vencedor, em 

até 30 (trinta) dias após o fornecimento, mediante à apresentação da respectiva nota fiscal, 

devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento dos materiais/serviços prestados. 
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8.2. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada 

no Banco do Brasil ou através de boleto bancário.  

8.3. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de acordo com a 

autorização de fornecimento, descrevendo o serviço prestado, a quantidade, preço unitário, preço total 

e número da autorização de fornecimento. 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 

8.5. Deverá ser emitida nota fiscal em nome do Município de Irani, com a seguinte descrição: 

MUNICÍPIO DE IRANI, CNPJ nº 82.939.455/0001-31, com endereço na Rua Eilírio de Gregori, 

207, centro, Irani/SC, CEP 89.680-000. 

8.6. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para retificação 

ou substituição. 

 

9 – GARANTIA /ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.1. A contratada deverá prestar garantia conforme disposto no art. 26 da Lei Federal nº 8.078 de 

11 de setembro de 1990 (Código de defesa do Consumidor). 

 

10 – RECURSO A SER UTILIZADO 

Unidade Orçamentária: 2002 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Fonte: 1000 – RECURSOS PRÓPRIOS 

Despesa: 6 

 

11 - FISCAL DO CONTRATO 

Declaro, nos termos da Lei 14.133/21 que serei responsável pela fiscalização do contrato originado 

por esse Processo Licitatório, acompanhando e anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que se fizer necessário à regularização das 

faltas ou defeitos para exigir seu fiel cumprimento. 

Nome Fiscal: Juliana Paula Possamai  

CPF: 086******50 

Cargo/função: Contadora 

Unidade: Administração de Secretaria e Finanças 

Fone para contato: (49) 3432-3219 

E-mail para contato: contabilidade@irani.sc.gov.br  

mailto:contabilidade@irani.sc.gov.br
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Assinatura do fiscal: _______________________________________ 

 

Irani/SC, 25 de outubro de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

VANDERLEI CANCI 

PREFEITO 

 

VANDERLEI 
CANCI:6258
3581953

Assinado de forma 
digital por VANDERLEI 
CANCI:62583581953 
Dados: 2024.10.25 
16:01:42 -03'00'



 

 

Rua General Liberato Bittencourt, 1885 A, Salas 301/302  
 Centro Executivo Imperatriz – Florianópolis/SC – 88070-800 

Telefones: (48) 3307-9446 / 98824-5207 (whatsapp) – E-mail: igamsc@igam.com.br   
Site: www.igamsc.com.br – Facebook: IGAMSC – Instagram: IGAM.SC 

 

Proposta de Serviços 233/2024 

 

Florianópolis, 18 de outubro de 2024. 

 

Excelentíssimo 
Senhor Prefeito  
VANDERLEI CANCI 
Município de Irani 
 

Ao cumprimentá-lo, diante do solicitado, apresentamos proposta do 2° Seminário sobre o 

encerramento contábil do exercício de 2024 para os Poderes Executivo e Legislativo.  

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
12/11/2024 - 13h50 às 17h 
Palestra: Procedimentos para o encerramento contábil do exercício e do mandato. 
- Normatização do calendário de encerramento 
- O papel do contador e do controlador interno no encerramento do exercício e do mandato 
Palestrante: Paulo César Flores 
 
13/11/2024 - 08h50 às 12h 
Palestra: Procedimentos para o encerramento contábil do exercício e do mandato. 
- Correlações entre controles internos e contabilidade 
- A relação do encerramento do exercício com a prestação de contas em 2025 
- A regulamentação e procedimentos para a transição do mandato. 
Palestrante: Paulo César Flores 
 
13/11/2024 - 13h20 às 17h 
Palestra: Fechamento do exercício - garantindo uma boa nota no ranking da STN 
Palestrante: Dreone Mendes 
 
14/11/2024 - 08h50 às 12h 
Palestra: Análise dos balanços públicos e notas explicativas 
Palestrante: João Marcos Medeiros Scaramelli 
 
MODALIDADE: Presencial 
 
CARGA HORÁRIA: 13h10 
 
 
 

mailto:igamsc@igam.com.br
http://www.igamsc.com.br/


 

 

Rua General Liberato Bittencourt, 1885 A, Salas 301/302  
 Centro Executivo Imperatriz – Florianópolis/SC – 88070-800 

Telefones: (48) 3307-9446 / 98824-5207 (whatsapp) – E-mail: igamsc@igam.com.br   
Site: www.igamsc.com.br – Facebook: IGAMSC – Instagram: IGAM.SC 

 

DATAS E HORÁRIOS: 
 12/11/2024 - 13:50 - 17:00 
 13/11/2024 - 08:50 - 12:00 
 13/11/2024 - 13:20 - 17:00 
 14/11/2024 - 08:50 - 12:00 
 
DOCENTES 
 
JOÃO MARCOS MEDEIROS SCARAMELLI 
Contador, especialista em Gestão de Cidades (MBA), além de professor de Pós Graduação em 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público da FIPECAFI e instrutor da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN. 
 
PAULO CÉSAR FLORES 
Contador, Sócio e Administrador do IGAM, MBA em Controladoria, Especialista em Contabilidade, 
autor de artigos e livros. 
 
DREONE MENDES 
Mestre em Desenvolvimento e Sociedade pela Universidade do Alto Vale do Rio do Peixe - 
UNIARP, graduado em Ciências Contábeis (2012), e especialista em Controladoria (2015) pela 
UNIASSELVI, também é especialista em Gestão Pública Municipal (2017) pela Universidade 
Tecnológica do Paraná - UFTPR, e em Direito Tributário (2020) pela Universidade do Oeste de 
Santa Catarina – UNOESC; Vice-presidente de Desenvolvimento Profissional do Conselho Regional 
de Contabilidade de Santa Catarina - CRC/SC; Contador Geral do Município de Luzerna/SC; 
Licenciado para capacitação de demonstrativos fiscais pela Escola Superior de Administração 
Fazendária - ESAF; Multiplicador da Secretaria do Tesouro Nacional - STN; Professor da Fundação 
Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuariais e Financeiras – FIPECAFI; Instrutor na área de 
contabilidade, administração pública, documentos digitais, gestão fiscal de estados e municípios, 
apuração e avaliação de demonstrativos fiscais, Lei de Responsabilidade Fiscal, Direito Financeiro, 
Orçamento Público, e outras áreas; Colaborador técnico de Instrução de Procedimentos 
Contábeis publicadas pela STN; Criador do canal “O Contador Público”; Currículo Lattes: 
http://lattes.cnpq.br/4063912678823621 
 
 
INVESTIMENTO 
 
R$ 1.690,00 (Um mil, seiscentos e noventa reais) por servidor - Para órgãos e entidades não 
assinantes dos informativos do IGAM 
 
R$ 1.490,00 (Um mil, quatrocentos e noventa reais) por servidor - Para órgãos e entidades 
assinantes dos informativos do IGAM 
 
 
 

mailto:igamsc@igam.com.br
http://www.igamsc.com.br/
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INFORMAÇÕES 

Empresa/Razão Social: IGAM SC Cursos e Consultoria Ltda. 

CNPJ: 28.474.582/0001-67 

Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, 1885A – Salas 301/302 – Canto – Florianópolis/SC 

Telefone: (48) 3307-9446 / 98824-5207 

E-mail: igamsc@igam.com.br 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco do Brasil – 001  Agência: 10-8                     Conta: 30334-8 

 

Esta proposta é válida por 30 dias. 

Sem mais, permanecemos à disposição. 

Cordialmente, 

 

 

 

 

Eduarda da Silva André 

Assistente Administrativo  

IGAM SC CURSOS 
E CONSULTORIA 
LTDA:284745820
00167

Assinado de forma 
digital por IGAM SC 
CURSOS E CONSULTORIA 
LTDA:28474582000167 
Dados: 2024.10.18 
09:59:59 -03'00'

mailto:igamsc@igam.com.br
http://www.igamsc.com.br/


Nome (razão social): IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA
CNPJ/CPF: 28.474.582/0001-67

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140310383294
Data de emissão: 02/10/2024 10:13:43
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 31/03/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 04/10/2024 15:18:01
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 2816828 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA 
Raiz do CNPJ: 28.474.582 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : FLORIANOPOLIS 
Endereço da sede : Rua General Liberato Bittencourt 

Certidão emitida às 10:28 de 19/08/2024. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 2816828 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Alexandre Alves - CPF: ***.439.659-
**  Ouro

https://certidoes.tjsc.jus.br/download


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 28.474.582/0001-67 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:33:05 do dia 18/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/03/2025.
Código de controle da certidão: A0E0.5D94.012C.FFE0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.474.582/0001-67
Razão

Social: IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA ME

Endereço: R GENERAL LIBERATO BITTENCOURT 1885 SALA 301 E 302 / CANTO /
FLORIANOPOLIS / SC / 88070-800

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/10/2024 a 07/11/2024

Certificação Número: 2024100906064964548365

Informação obtida em 11/10/2024 09:56:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA 
 
CPF/CNPJ: 28.474.582/0001-67 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:00:07 do dia 11/10/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: FBSS111024100007 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA - ME     CNPJ: 28474582000167

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Atualização

Número Validade

Data:  11/10/2024  09h47min

null
null
null

328316 08/02/2025

Sem débitos pendentes até a presente data.

Código de Controle

CW5WIDTNYQ0K94H1
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Florianópolis (SC), 11 de Outubro de 2024

TENENTE SILVEIRA, 60 - Centro
Florianópolis (SC) - CEP: 88010300 - Fone:4832515900

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.474.582/0001-67
Certidão nº: 68145950/2024
Expedição: 04/10/2024, às 15:15:29
Validade: 02/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.474.582/0001-67, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CONTROLE: 13777362377105 CPF SOLICITANTE: 112.699.218-60 NIRE: 42205639598 EMITIDA: 09/05/2024 PROTOCOLO: 244262390

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA

42205639598

RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT, 1885 SALA 301 E 302, ESTREITO, FLORIANÓPOLIS, SC - CEP: 88070800

28.474.582/0001-67

Departamento de Registro Empresarial e Integração

22/08/2017 22/08/2017

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

REALIZAÇÃO DE CURSOS E TREINAMENTOS DE APERFEIÇOAMENTO PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS, 

CONSULTORIA E ASSESSORIA A ÓRGÃOS E ENTIDADES DE DIREITO PRIVADO E PUBLICO, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

APOIO ADMINISTRATIVO  A ÓRGÃOS E ENTIDADES DE DIREITO PRIVADO E PUBLICO, EDIÇÃO IMPRESSÃO E 

COMERCIALIZAÇÃO INTEGRADA DE LIVROS, REVISTAS E PERIÓDICOS.

R$

R$

NOVENTA MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

90.000,00

NOVENTA MIL  REAIS

90.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

PAULO CESAR FLORES

470.064.200-91

30.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

PAULO CESAR FLORES

470.064.200-91

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

ANDRE LEANDRO BARBI DE SOUZA

486.043.990-20

30.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

ANDRE LEANDRO BARBI DE SOUZA

486.043.990-20

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

ALEXANDRE ALVES

789.439.659-15

30.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

ALEXANDRE ALVES

789.439.659-15

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

Evento: 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Ato: 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

22/08/2017 20177617659

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

244262390
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CONTROLE: 13777362377105 CPF SOLICITANTE: 112.699.218-60 NIRE: 42205639598 EMITIDA: 09/05/2024 PROTOCOLO: 244262390

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA

42205639598

RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT, 1885 SALA 301 E 302, ESTREITO, FLORIANÓPOLIS, SC - CEP: 88070800

28.474.582/0001-67

Departamento de Registro Empresarial e Integração

22/08/2017 22/08/2017

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Observação

FLORIANOPOLIS - SC, 9 de Maio de 2024

LUCIANO LEITE KOWALSKI

244262390
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.474.582/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/08/2017

 
NOME EMPRESARIAL
IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
IGAM SC

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R GENERAL LIBERATO BITTENCOURT

NÚMERO
1885

COMPLEMENTO
SALA 301 E 302

 
CEP
88.070-800

BAIRRO/DISTRITO
ESTREITO

MUNICÍPIO
FLORIANOPOLIS

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
IGAMSC@IGAM.COM.BR

TELEFONE
(48) 3307-9446

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/04/2024 às 14:44:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



















 

 

Rua General Liberato Bittencourt, 1885 A, Salas 301/302  
 Centro Executivo Imperatriz – Florianópolis/SC – 88070-800 

Telefones: (48) 3307-9446 / 98824-5207 (whatsapp) – E-mail: igamsc@igam.com.br   
Site: www.igamsc.com.br – Facebook: IGAMSC – Instagram: IGAM.SC 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

                    A Empresa IGAM SC Cursos e Consultoria, registrada no CNPJ sob 

nº28.474.582/0001-67, representada por seu Diretor Alexandre Alves, 

observando os requisitos previstos para contratação com o poder público, 

 

                    Declara conjuntamente que: 

 

1) Inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

especialmente os impedimentos previstos no art. 14 da Lei Federal 14.133/2021; 

2) Atende aos requisitos de habilitação (inciso I, art. 63 da Lei Federal 

14.133/2021); 

3) Tomou conhecimento de todas as informações e/ou condições locais para o 

cumprimento das obrigações do objeto da contratação (inciso IV, art. 67 da Lei 

Federal 14.133/2021); 

4) Tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, estando ciente da necessidade de manutenção das 

condições durante a vigência da contratação; 

5) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz (inciso XXXIII, art. 7° da CF/88 c/c inciso VI, art. 68 da Lei nº 

14.133/21); 

6) Não possui empregado executando trabalho degradante ou forçado, na forma 

do que dispõe os (incisos III e IV, art. 1º e inciso III, art. 5º da CF/88); 

7) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas (§ 1º, art. 63 da Lei Federal 14.133/2021); 

mailto:igamsc@igam.com.br
http://www.igamsc.com.br/


 

 

Rua General Liberato Bittencourt, 1885 A, Salas 301/302  
 Centro Executivo Imperatriz – Florianópolis/SC – 88070-800 

Telefones: (48) 3307-9446 / 98824-5207 (whatsapp) – E-mail: igamsc@igam.com.br   
Site: www.igamsc.com.br – Facebook: IGAMSC – Instagram: IGAM.SC 

 

8) Dentro do valor proposto estão inclusas todas as despesas que compõem o 

preço final, como encargos, provisões, benefícios, impostos, taxas, dentre outras 

de quaisquer natureza; 

9) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, se couber (art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 c/c art. 93 da Lei nº 8.213/91); 

10) Cumpre os requisitos para cumprimento da proteção de dados (Lei Federal 

nº 13.709/2018 – LGPD); 

11) Está ciente que do valor da contratação, a contratante efetuará a retenção de 

Imposto de Renda, caso a contratada não possua isenção ou imunidade para 

retenção (Instrução Normativa RFB nº 1234/2012); 

Por fim, declaro que o presente contêm informações verdadeiras, estando 

ciente das penalidades previstas no art. 299 do Código Penal. 

 

 

 

Florianópolis. 02 de maio de 2024 

 

 

 

 

Alexandre Alves 

Sócio diretor 

  

ALEXANDRE 
ALVES:7894
3965915

Assinado de forma 
digital por 
ALEXANDRE 
ALVES:78943965915 
Dados: 2024.05.02 
10:56:21 -03'00'

mailto:igamsc@igam.com.br
http://www.igamsc.com.br/


ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR 

 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo contratação de pessoa 

jurídica para capacitação/treinamento para a Controladoria Interna, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A administração pública como um todo, necesita de constante atualização para 

melhor capacidade nas tomadas de decisões e correta aplicação da legislação aplicável. 

Os encontros, palestras, seminários ou cursos de capacitação online ou presenciais 

são necessários para o aperfeiçoamento dos servidores efetivos, comissionados ou agentes  

políticos que compõem os diversos setores da Prefeitura Municipal de Irani/SC. 

A capacitação continuada nos órgãos públicos se tornou imprescindível para que 

se alcance um nível de serviço cada vez mais eficaz e com qualidade, sendo a mudança que 

se persegue na administração pública. 

É unânime entre os estudiosos da Ciência da Administração que uma entidade, 

seja ela pública ou privada, para alcançar resultados cada vez mais positivos, necessita dar 

atenção ao seu corpo de servidores. Manter o corpo de servidores motivado e atualizado  com 

novas tecnologias, novas metodologias e, mais ainda, mantê-los agregados ao órgão é meio 

hábil para que esta se mantenha em um ciclo de melhoria contínua, atraindo, via de 

consequência, melhores resultados. 

No serviço público não poderia ser diferente, pois a única distinção que se faz em 

relação às empresas privadas é que estas visam lucro. O avanço dos meios de comunicação, 

o acesso à informação, o aumento da consciência do cidadão em relação aos seus direitos,  

bem como o papel que deve desempenhar o gestor público, entre outros fatores, passou a 

exigir das entidades públicas maior comprometimento com os processos de gestão, pois 

cumprem funções que interessam a toda sociedade. 

A capacitação dos servidores representa, tal qual nas empresas privadas, 

elemento essencial ao alcance desse objetivo. E, no serviço público, essa necessidade  é mais 

gritante, não só pela importância acima referida, mas também pelo fato de que o ritmo da 

rotatividade profissional é muito inferior do que o anotado nas empresas privadas. 

É dever do Estado garantir à coletividade melhores e mais eficientes serviços. 



Especificamente tratando da Secretaria de Urbanismo e Obras, são constantes os 

pedidos de adtivos e reequilíbrio econômico nos contatos públicos, sendo assim, é necessário 

manter os estudos na referida área. 

O curso pretendido propõe ao participante o acesso prático, contextualizado e 

organizado aos mais variados tópicos relacionados à vasta jurisprudência do TCU sobre os 

institutos da revisão, do reajuste e da repactuação, com ênfase nas obras públicas e nos 

serviços de engenharia. TUDO DE ACORDO COM A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS!  

Portanto, promover a capacitação contínua é essencial para manter a equipe 

preparada e produtiva. 

Ademais, trata-se de uma contratação excepcional, para serviços técnicos 

específicos, não contínuos, a fim de durar o tempo estritamente necessário à ultimação do 

procedimento. Por tais razões, e para garantir a lisura do presente processo, resta justificada 

a presente contratação. 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria de Urbanismo e Obras Thalia de Marco; Aline Vargas 

 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Contratação não prevista no Plano Anual de Contratações da unidade. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de contratação de serviço – CAPACITAÇÃO. 

A proposta do evento “ADITIVOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO EM OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: INCLUINDO 

REAJUSTES E REPACTUAÇÃO” tem foco total nos Agentes Públicos da área de contratação 

e execução de obras das Prefeituras. 

Este evento destina-se aos fiscais de contrato, membros de comissão de licitação, 

auditores, consultores jurídicos, ordenadores de despesa, orçamentistas de obras públicas, 

engenheiros, arquitetos, advogados e estudantes. 

 

PALESTRANTES: 

 



 Rafael Jardim - Auditor Federal de Controle Externo, é dirigente do TUC por 

mais de dez anos. 

O curso deverá possuir no mínimo 16 horas de formação com emissão de cerficado 

de conclusão. 

Deve ainda seguir rigorasamene o conteúdo programático anexo ao presente 

processo de inexigibilidade. 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A previsão da secretaria é a inscrição para 2 servidores do setor indicado 

anteriormente, sendo: Aline Vargas e Thalia de Marco. 

O evento ocorrerá nos dias 28 e 29 de novembro de 2024 em Florianópolis/SC. 

 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Após levantamento junto a Empresa CONNECT ON MARKETING DE 

EVENTOS EIRELI, o valor unitário da inscrição será de R$ 3.590,00. 

 

I

Item 

Descrição – (CONTEÚDO)  

Quantidade 

Preço Unit. 

Máximo 

Preço Total 

Máximo (R$) 

 

0

1 

Participação no evento 

“ADITIVOS E REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO EM 

OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA: INCLUINDO 

REAJUSTES E REPACTUAÇÃO” nos 

dias 28 e 29 de novembro de 2024 em 

Florianópolis/SC. 

2  

R$ 3.590,00 

 

R$ 7.180,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.180,00 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução que melhor atende às necessidades dos setores indicados neste ETP, bem 

como a que traz maiores ganhos do ponto de vista da economicidade e do interesse público 

é o  PROCESSO DE INEXIGIBLIDADE de licitação do objeto, com o objetivo de realizar a 

aquisição de forma totalitária do objeto pretendido, de acordo com a necessidade da 

Secretaria de Uranismo e Obras tendo em vista o ganho de conhecimento em um evento deste 



porte e renome. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS COM O 

PROJETO 

OBJETIVO GERAL: 

 

Ampliar o conhecimento a cerca da gestão de contratos de obras públicas. 

 OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

a) Desenvolvimento e aprendizagem; 

 

b) Experiência na área; 

 

c) Orientação ao gestor; 

 

d) Conexões; 

 

e) Tomada de decisão assertiva; 

 

10.PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Por se tratar de serviço especializado e específico da área de atuação, não se 

identifica a necessidade de providências complementares, da mesma forma, não há 

necessidade de transição contratual. 

 

11.CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou 

interdependentes para a viabilidade desta demanda. 

 

12.IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há previsão de impacto ambiental resultante desta contratação. Todavia, 

caberá a futura contratada ações a serem adotadas como boas práticas na prestação dos 

serviços a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais: 

 

a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos 

trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água 



e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço; 

 

b) Utilizar equipamentos e materiais de menor impacto ambiental; 

 

c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução do objeto e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da 

Norma Regulamentadora nº 6 do MTE; 

 

d) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e 

equipamentos que foram utilizados no fornecimento do objeto, eventualmente descartáveis; 

 

e) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas na política de 

responsabilidade socioambiental do órgão, acerca de: Normas de segurança do trabalho; 

Redução no consumo de energia, água e demais recursos naturais; 

 

f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e 

equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

 

 

13.VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante do exposto, foi possível concluir que os estudos preliminares evidenciaram 

pela possibilidade de contratação do item descrito acima, bem como adequada às 

necessidades desta Administração. 

Por fim, havendo a previsão e viabilidade financeira, entende-se como viável e 

razoável a contratação por meio de processo de inexigibilidade descrito neste ETP para 

atender ao interesse público. 

 
 

 
Irani/SC, 29 de outubro de 
2024 
 
 

 
ALEXANDRE RAMIRO ZAMPIERI  

                   Assessor de Gabinete 

ALEXANDRE 
RAMIRO 
ZAMPIERI:0860021
6966

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE RAMIRO 
ZAMPIERI:08600216966 
Dados: 2024.10.29 
08:48:47 -03'00'
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SOLICITAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 
1 - SECRETARIA SOLICITANTE: 

Secretaria de Urbanismo e Obras 

 

2 - DO OBJETO 

Inscrição para o evento “ADITIVOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO EM OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: INCLUINDO 

REAJUSTES E REPACTUAÇÃO” de Capacitação PRESENCIAL, que será realizado em 

Florianópolis/SC nos dias 28 e 29 de novembro de 2024, para as servidoras da Secretaria de 

Urbanismo e Obras elencadas no ETP. 

 

3 – DA JUSTIFICATIVA 

Em sentido amplo, a presente contratação se justifica pelo fato da administração 

pública como um todo necesitar de constante atualização para ter  melhor capacidade nas 

tomadas de decisões e correta aplicação da legislação aplicável. 

Os encontros, palestras, seminários ou cursos de capacitação online ou presenciais 

são necessários para o aperfeiçoamento dos servidores efetivos, comissionados ou agentes 

políticos que compõem os diversos setores da Prefeitura Municipal de Irani/SC. 

A capacitação continuada nos órgãos públicos se tornou imprescindível para que se  

alcance um nível de serviço cada vez mais eficaz e com qualidade, sendo a mudança que se 

persegue na administração pública. 

É unânime entre os estudiosos da Ciência da Administração que uma entidade, seja 

ela pública ou privada, para alcançar resultados cada vez mais positivos, necessita dar atenção 

ao seu corpo de servidores. Manter o corpo de servidores motivado e atualizado  com novas 

tecnologias, novas metodologias e, mais ainda, mantê-los agregados ao órgão é meio hábil para 

que esta se mantenha em um ciclo de melhoria contínua, atraindo, via de consequência, 

melhores resultados. 

No serviço público não poderia ser diferente, pois a única distinção que se faz em 

relação às empresas privadas é que estas visam lucro. O avanço dos meios de comunicação, o 

acesso à informação, o aumento da consciência do cidadão em relação aos seus direitos,  bem 

como o papel que deve desempenhar o gestor público, entre outros fatores, passou a exigir das 

entidades públicas maior comprometimento com os processos de gestão, pois  cumprem 
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funções que interessam a toda sociedade. 

A capacitação dos servidores representa, tal qual nas empresas privadas, elemento 

essencial ao alcance desse objetivo. E, no serviço público, essa necessidade é mais gritante, não 

só pela importância acima referida, mas também pelo fato de que o ritmo da rotatividade 

profissional é muito inferior do que o anotado nas empresas privadas. 

É dever do Estado garantir à coletividade melhores e mais eficientes serviços. 

Especificamente tratando da Secretaria de Urbanismo e Obras, são constantes os 

pedidos de adtivos e reequilíbrio econômico nos contatos públicos, sendo assim, é necessário 

manter os estudos na referida área. 

O curso pretendido propõe ao participante o acesso prático, contextualizado e 

organizado aos mais variados tópicos relacionados à vasta jurisprudência do TCU sobre os 

institutos da revisão, do reajuste e da repactuação, com ênfase nas obras públicas e nos serviços 

de engenharia. Tudo de acordo com a nova lei de licitações e contratos administrativos!  

Portanto, promover a capacitação contínua é essencial para manter a equipe 

preparada e produtiva. 

Ademais, trata-se de uma contratação excepcional, para serviços técnicos específicos, 

não contínuos, a fim de durar o tempo estritamente necessário à ultimação do procedimento.  

Por tais razões, e para garantir a lisura do presente processo, resta justificada a presente 

contratação. 

 

4 – DA EMPRESA CONTRATADA 

CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 

13.859.951/0001-62, estabelecida na Avenida Cândido de Abreu, 427, Curitiba - PR. 

 

5 – RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

A empresa contratada apresenta em seu portifólio o segunte: 

 

Com 13 anos de atuação, a CON Treinamentos é uma das empresas mais conceituadas 
quando o assunto é capacitação de servidores públicos. Já são mais de 10 mil servidores 

públicos federais, estaduais e municipais capacitados  em todo o Brasil. Ao longo dos 
últimos anos, a administração pública mudou e os agentes públicos precisaram se 

aperfeiçoar em cada área de atuação.  
Nesse tempo, a CON Treinamentos preparou capacitações presenciais, treinamentos, 

seminários e congressos que se tornaram referência no país. Materiais exclusivos e 

capacitação de qualidade que levaram os servidores públicos a um outro patamar na 
esfera da administração pública. 

Durante a crise econômica que assolou o país, a CON também saiu na frente com 
capacitações no ensino à distância (EAD) e em tempo real, além das capacitações online, 

capacitações In Company, personalizados para a necessidade de cada instituição na 
administração pública. Além disso, criamos uma campanha que mostrou aos agentes 

públicos que eles nunca estarão sozinhos no desafio do dia a dia.  
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Com a hashtag #EuMeImporto, levamos para todo o Brasil a essência do trabalho em 

equipe e a importância da capacitação dos servidores no setor público estando lado a 
lado desses agentes públicos que atuam na transformação da administração pública 

brasileira!  

Acreditamos veementemente que uma das formas de melhorar nosso país é por meio do 
aperfeiçoamento dos agentes públicos. 

 

Com base na vasta experiência demonstrada pela contratada justifica sua escolha. 

Ademais, o tema que será apresentado no evento, vai ao encontro dos interesses da 

solicitante, vez que, traz os seguintes objetivos:  

 
Este curso propõe ao participante o acesso prático, contextualizado e organizado aos mais 

variados tópicos relacionados à vasta jurisprudência do TCU sobre os institutos da revisão, 
do reajuste e da repactuação, com ênfase nas obras públicas e nos serviços de engenharia. 

TUDO DE ACORDO COM A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS! 
Chuvas, extrapolações aos limites contratuais e forma de cálculo dos 25%, orçamento dos 

itens novos, índices sugeridos de reajuste para cada tipo de obra, utilização da repactuação 
em manutenções prediais, erros mais comuns na prolação – ou não formalização – de 

revisões de contrato, aditivos decorrentes de erros de orçamento nas empreitadas por 
preço global, construção da matriz de riscos, modificações do prazo da obra e da vigência 

do contrato, responsabilidade dos fiscais e dos gestores do contrato nos casos de 

reequilíbrio, e toda a complexa malha de assuntos relacionados ao assunto. Mas não só 
isso! O curso abordará também os principais impactos que a NOVA LEI DE LICITAÇÕES 

E CONTRATOS trouxe sobre o tema, em uma comparação objetiva sobre o que mudará 
no dia-a-dia para os gestores e fiscais de obras públicas e serviços de engenharia. 

Mais que uma apresentação passo a passo dos principais entendimentos do TCU sobre 
obras públicas – e a respectiva modificação de tal histórico, em face da edição da Lei 

14.133/2021 – o treinamento pretende clarificar um standart de raciocínio para a solução 

dos problemas que rodeiam o tema “reequilíbrio econômico-financeiro, revisão, reajustes 
e repactuação – envolvendo a necessária relação entre engenharia, arquitetura e direito 

administrativo –, capaz de suportar a solução das mais variadas situações que fatalmente 
irão surgir nos processos sob responsabilidade dos agentes públicos que militam nessa 

seara. 
Aos fiscais, profissionais do controle, consultores jurídicos, membros de comissão de 

licitação, orçamentistas, estudantes, projetistas e gestores um compêndio historiado das 

trilhas legais para o bom e regular emprego de recursos públicos em obras públicas. Aos 
operadores do direito, uma extensa lista de construções factuais indispensáveis à correta 

subsunção jurídica de casos concretos nessa área. 
 

OBJETIVOS DO CURSO: 
Situar os participantes quanto aos principais entendimentos do TCU em relação aos temas 

reequilíbrio econômico-financeiro, revisão, reajustes e repactuação, contextualizando 

diferenças e semelhanças entre a Lei 8.666/93 e a novíssima LEI GERAL DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Desenvolver uma visão crítica de um padrão de raciocínio legal para a solução dos 
problemas que rodeiam o reequilíbrio econômico-financeiro de contratos de obras e 

serviços de engenharia. 
Apresentar as principais novidades da Lei 14.133/2021 impactantes nos institutos da 

revisão, reajustes e repactuação. 

Apresentar a jurisprudência do TCU sobre obras públicas em um contexto coerente entre 
o direito administrativo, a engenharia e a arquitetura. 

Sanear as principais dúvidas dos participantes a alterações contratuais no universo de 
obras públicas e serviços de engenharia. 

 
Sendo assim, evidente que a contratada possui expertise no tema e este é de pleno 

interesse da solicitante, logo, justificada a escolha do fornecedor.  
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6. – DO VALOR CONTRATADO 

6.1. Fica contratado o valor total de R$ 7.180,00, pagos em até 5 dias após a 

emissão da nota fiscal. 

 

Item Descrição Quant. 
Preço 

Unit. 
Máximo 

Preço Total 
Máximo 
(R$) 

 
01 

Participação no evento “ADITIVOS E 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO EM OBRAS PÚBLICAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 
INCLUINDO REAJUSTES E 
REPACTUAÇÃO” nos dias 28 e 29 de 
novembro de 2024 em Florianópolis/SC. 

 
2 

 
R$ 3.590,00 

 
R$ 7.180,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.180,00 

 
7.  – PROGRAMAÇÃO 

A fim de manter a organização dos tópicos do presente procedimento, a 

programação do evento encontra-se anexa ao processo. 

 

8. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a contratante; 

b) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação; 

c) Cumprir o prazo do cronograma dos encontros previstos; 

d) A contratante é responsável pelo transporte terrestre do palestrante, por 

organizar o local de execução dos serviços, disponibilizar áudio visual com som ambiente, 

fornecer os materiais necessários para a participação dos professores e demais participantes;  

e) Atender prontamente quaisquer exigências de fiscalização, inerentes ao objeto 

deste Termo de referência; 

f) Informar a Contratante caso ocorra o não comparecimento do Palestrante no dia 

marcado ou necessária a troca de horário ou dia do encontro, com no mínimo dois dias de 

antecedência. 

g) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas da licitante;  

 

 

9. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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9.1. O Município de Irani efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao 

licitante vencedor, em até 5 (cinco) dias após o fornecimento, mediante à apresentação da 

respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento dos 

materiais/serviços prestados. 

9.2. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em 

nome da Contratada no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. 

9.3. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de 

acordo com a autorização de fornecimento, descrevendo o serviço prestado, a quantidade, preço 

unitário, preço total e número da autorização de fornecimento. 

9.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 

monetária. 

9.5. Deverá ser emitida nota fiscal em nome do Município de Irani, com a 

seguinte descrição: MUNICÍPIO DE IRANI, CNPJ nº 82.939.455/0001-31, com endereço na Rua 

Eilírio de Gregori, 207, centro, Irani/SC, CEP 89.680-000. 

9.6. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao 

detentor, para retificação ou substituição. 

 

10.– GARANTIA /ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

10.1. A contratada deverá prestar garantia conforme disposto no art. 26 da Lei 

Federal nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de defesa do Consumidor). 

 

11.– RECURSO A SER UTILIZADO 

Despesa:  110 

 

12.- FISCAL DO CONTRATO 

Declaro, nos termos da Lei 14.133/21 que serei responsável pela fiscalização do 

contrato originado por esse Processo Licitatório, acompanhando e anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que  se 

fizer necessário à regularização das faltas ou defeitos para exigir seu fiel cumprimento.  
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Fiscal  

Nome Fiscal: Thalia Alessandra de Marco 

Matrícula: 2213 

Cargo/função: Diretora de Serviços Urbanos 

Unidade: Secretaria de Urbanismo e Obras 

Fone para contato: (49) 3432-3210 

Assinatura do fiscal: _____________________________________ 

 
 

 
 

Irani/SC, 29 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
THIZA FERREIRA DA SILVA 

Secretária de Urbanismo e Obras 

THIZA FERREIRA 
DA 
SILVA:0394101391
2

Assinado de forma digital 
por THIZA FERREIRA DA 
SILVA:03941013912 
Dados: 2024.10.30 
15:57:05 -03'00'



24/09/2024

ADITIVOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO EM OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: INCLUINDO
REAJUSTES E REPACTUAÇÃO - FLORIANÓPOLIS/SC

Palestrante RAFAEL JARDIM

PROPOSTA COMERCIAL: 17630
Treinamento ADITIVOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO EM OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:
INCLUINDO REAJUSTES E REPACTUAÇÃO - FLORIANÓPOLIS/SC, que acontecerá no formato Presencial na cidade de
FLORIANÓPOLIS/SC, nos dias 28 E 29 DE NOVEMBRO DE 2024

Aos cuidados de PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANI
Contato: THIZA Telefone: 49
E-mail:

VALOR INDIVIDUAL DO INVESTIMENTO: R$ 3.590,00

QUANTIDADE VALOR

2 Inscrições R$ 7.180,00

Total R$ 7.180,00

MATERIAL INCLUSO

CARGA HORÁRIA 16 HORAS

DATA 28 E 29 DE NOVEMBRO DE 2024

Material de Apoio: apostila com conteúdo a ser ministrado (digital), caneta, lapiseira, marca texto e bloco.
Certificado de capacitação e aperfeiçoamento profissional registrado em cartório (digital);
04 coffee breaks + 02 almoços;

13/11/2024VALIDADE DA PROPOSTA

FORMAS DE PAGAMENTO
Depósito em Conta | Boleto Bancário

Nota de Empenho

Proposta Aprovada - Assinatura do Cliente

Fone: (41) 3376-3967
Whats: (41) 9 9514-1110

www.contreinamentos.com.brE-mail:fernanda.antunes@contreinamentos.com.br
Consultor
Fernanda Antunes
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28 E 29 DE NOVEMBRO DE 2024
FLORIANÓPOLIS/SC

RAFAEL JARDIM

OBRAS PÚBLICAS
ADITIVOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
EM OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 
INCLUINDO REAJUSTES E REPACTUAÇÃO

16 
HORAS

de capacitação

Este curso propõe ao participante o acesso prático, contextualizado e organizado aos mais variados 
tópicos relacionados à vasta jurisprudência do TCU sobre os institutos da revisão, do reajuste e da 
repactuação, com ênfase nas obras públicas e nos serviços de engenharia. TUDO DE ACORDO COM A 
NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS!

Chuvas, extrapolações aos limites contratuais e forma de cálculo dos 25%, orçamento dos itens no-
vos, índices sugeridos de reajuste para cada tipo de obra, utilização da repactuação em manutenções 
prediais, erros mais comuns na prolação – ou não formalização – de revisões de contrato, aditivos 
decorrentes de erros de orçamento nas empreitadas por preço global, construção da matriz de riscos, 
modifi cações do prazo da obra e da vigência do contrato, responsabilidade dos fi scais e dos gestores 
do contrato nos casos de reequilíbrio, e toda a complexa malha de assuntos relacionados ao assunto. 
Mas não só isso! O curso abordará também os principais impactos que a NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS trouxe sobre o tema, em uma comparação objetiva sobre o que mudará no dia-a-dia para 
os gestores e fi scais de obras públicas e serviços de engenharia.

APRESENTAÇÃO

Apresentação das 
principais novidades da Lei 
14.133/2021 impactantes 
nos institutos da revisão, 
reajustes e repactuação.
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OBRAS PÚBLICAS
ADITIVOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
EM OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 
INCLUINDO REAJUSTES E REPACTUAÇÃO

Mais que uma apresentação passo a passo dos principais entendimentos do TCU sobre obras públi-
cas – e a respectiva modifi cação de tal histórico, em face da edição da Lei 14.133/2021 – o treinamento 
pretende clarifi car um standart de raciocínio para a solução dos problemas que rodeiam o tema “re-
equilíbrio econômico-fi nanceiro, revisão, reajustes e repactuação – envolvendo a necessária relação 
entre engenharia, arquitetura e direito administrativo –, capaz de suportar a solução das mais variadas 
situações que fatalmente irão surgir nos processos sob responsabilidade dos agentes públicos que 
militam nessa seara. 

Aos fi scais, profi ssionais do controle, consultores jurídicos, membros de comissão de licitação, orça-
mentistas, estudantes, projetistas e gestores um compêndio historiado das trilhas legais para o bom e 
regular emprego de recursos públicos em obras públicas. Aos operadores do direito, uma extensa lista 
de construções factuais indispensáveis à correta subsunção jurídica de casos concretos nessa área.

• Situar os participantes quanto aos principais entendimentos do TCU em relação aos temas re-
equilíbrio econômico-fi nanceiro, revisão, reajustes e repactuação, contextualizando diferenças e 
semelhanças entre a Lei 8.666/93 e a novíssima LEI GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINIS-
TRATIVOS

• Desenvolver uma visão crítica de um padrão de raciocínio legal para a solução dos problemas que 
rodeiam o reequilíbrio econômico-fi nanceiro de contratos de obras e serviços de engenharia.

• Apresentar as principais novidades da Lei 14.133/2021 impactantes nos institutos da revisão, rea-
justes e repactuação.

• Apresentar a jurisprudência do TCU sobre obras públicas em um contexto coerente entre o direito 
administrativo, a engenharia e a arquitetura.

• Sanear as principais dúvidas dos participantes a alterações contratuais no universo de obras públi-
cas e serviços de engenharia.

OBJETIVOS DO CURSO:

PÚBLICO ALVO

Fiscais de contrato, membros de comissão de licitação, auditores, consultores jurídicos, ordenadores 
de despesa, orçamentistas de obras públicas, engenheiros, arquitetos, advogados e estudantes.
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OBRAS PÚBLICAS
ADITIVOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
EM OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 
INCLUINDO REAJUSTES E REPACTUAÇÃO

CARGA HORÁRIA

(durante 02 dias corridos)
16 horas 

ESPECIALISTA

RAFAEL JARDIM

Auditor Federal de Controle Externo, é dirigente do TUC por mais de dez anos. Coautor 
dos livros “Obras Públicas: comentários à jurisprudência do TCU” – 4ª Edição, “O RDC e 
a Contratação Integrada na prática” , “Lei Anticorrupção e Temas de Compliance” e “O 
Controle da Administração Pública na Era Digital”. No TCU desde 2005, foi Secretário de 
Controle Externo do Sistema Financeiro Nacional do Tribunal e Ex-Secretário de Comba-
te a Corrupção daquela Corte. Foi também titular da Secretaria Extraordinária de Ope-
rações Especiais em Infraestrutura, unidade responsável pela condução dos processos 
relacionados à Operação Lava Jato. Foi ainda Diretor da área técnica responsável pela 
fi scalização de rodovias. Ocupou os cargos de Secretário de Fiscalização de Infraestrutura 
de Petróleo e também de Fiscalização de Obras de Energia. Coordenou as fi scalizações 
do TCU atinentes à Copa do Mundo de 2014. Na área de combate à corrupção e integri-
dade, palestrou em eventos internacionais da ONU, OCDE, além de treinamentos para 
auditores das Controladorias Gerais de diversos países na América Latina. Palestrante e 
conferencista em temas afetos à engenharia de custos para o setor público, ao Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), Compliance, Integridade e a licitações e 
contratos de obras e serviços de engenharia. Formado em engenharia civil pela Universi-
dade de Brasília, trabalhou por mais de dez anos na coordenação de projetos e execução 
de obras na iniciativa privada.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

INTRODUÇÃO / CONTEXTUALIZAÇÃO
• Fundamentos de hermenêutica jurídica aplicada a Lei Geral de Licitações e Contratos
• Princípios fundamentais aplicáveis a aditivos contratuais
• Aplicação subsidiária da Teoria Geral dos Contratos para solução de reequilíbrio econômico-fi nan-

ceiro
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OBRAS PÚBLICAS
ADITIVOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
EM OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 
INCLUINDO REAJUSTES E REPACTUAÇÃO

• Visão geral da Lei 14.133/2021 e noção geral dos impactos de interpretação atinentes a reequilíbrio 
econômico-fi nanceiro

• Revisão x reajuste x repactuação: visão geral de diferenças e aplicações

TEORIA GERAL APLICÁVEL A ADITIVOS DE OBRAS PÚBLICAS
• Teoria das áleas
• Teoria da imprevisão
• Previsão constitucional do instituto do reequilíbrio
• Vedação ao enriquecimento sem causa
• Previsão do instituto da revisão contratual nas Lei s 8.666/93 e 14.133/2021
• Modifi cações quantitativas
• Modifi cações qualitativas
• Alterações unilaterais
• Alterações por acordo entre as partes
• Construção da matriz de riscos
• Contratação integrada, semi-integrada e a respectiva coerência na formação da matriz de riscos
• Eventual obrigatoriedade da matriz de riscos em empreitas globais e unitárias
• Casos de modifi cação de projeto
• Casos de alteração tributária
• Casos de reequilíbrio solicitado após medição
• Casos de reequilíbrio solicitado após o término do contrato
• Prazos para manifestação sobre pleitos de reequilíbrio pela contratada
• Ônus da prova de demonstrar a situação de desequilíbrio
• Documentação necessária para demonstrar situação de desequilíbrio
• Comparação entre as leis 14.133/2021 e a Lei 8.666/93

LIMITES PARA A PACTUAÇÃO DE ADITIVOS CONTRATUAIS
• Casos de limite de 25%
• Casos de limite de 50%
• Inclusão ou não de valores reajustados no cômputo do limite
• Casos de ausência de limite
• Supressões
• Forma de cálculo dos 25% (ou 50%)
• Decisão-TCU 215/99 e eventual validade dessa jurisprudência para a aplicação da Lei 14.133/21
• Alterações emergenciais e a aplicabilidade do limite
• Comparativo entre as leis 14.133/2021 e a Lei 8.666/93
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OBRAS PÚBLICAS
ADITIVOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
EM OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 
INCLUINDO REAJUSTES E REPACTUAÇÃO

REAJUSTES E REPACTUAÇÃO
• Conceituação e diferenças
• Forma de cálculo
• Obrigatoriedade da previsão da cláusula de reajuste/repactuação
• Possibilidade de uso simultâneo do reajuste e da repactuação
• Casos de diferentes datas-bases para aplicação do instituto da repactuação
• Casos de ausência de convenção coletiva para aplicação da repactuação
• Índices para aplicação do instituto
• Apostilamento x aditamento
• Cômputo do prazo para a defi nição da data de reajuste/repactuação
• Reajustes em caso de atraso na obra ou serviço
• Efeito dos aditivos de custo de materiais (Covid) na data de reajuste
• Casos de reajustes/repactuações solicitados em atraso
• Caso de reajustes/repactuações solicitados após o contrato
• Comparativo entre as leis 14.133/2021 e a Lei 8.666/93

CASOS DE SUPERFATURAMENTO EM RAZÃO DE DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS 
CONTRATOS EM OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
• Desequilíbrio por JOGO DE PLANILHAS
• Necessidade de revisão contratual em razão de quantidades medidas além ou aquém da quantida-

de existente
• Possibilidade de revisão contratual em razão de serviços executados com qualidade defi ciente
• Casos de desequilíbrio em razão de aumento ou diminuição das distâncias de transporte
• Desequilíbrio por antecipação de pagamentos
• Desequilíbrio por química contratual
• Desequilíbrio por alteração de metodologia executiva
• Desequilíbrio por modifi cação na especifi cação dos materiais
• Desequilíbrio por prorrogação injustifi cada do prazo contratual
• Desequilíbrio por reajustamento indevido
• Desequilíbrio por aditivos indevidos em face das chuvas
• Desequilíbrio por pagamentos indevidos de administração local e manutenção do canteiro
• Desequilíbrio por omissão na aplicação dos acordos de nível de serviço
• Desequilíbrio em casos de contratações integradas e semi-integradas

RESPONSABILIDADE DE FISCAIS E GESTORES DE CONTRATO EM ADITIVOS CONTRATUAIS
• Novos tipos penais na Lei 14.133/21 sobre aditivos indevidos
• Introdução à teoria da responsabilidade
• Visão de boa-fé objetiva na responsabilização de fi scais e gestores de contrato
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• Documentos necessários à sustentação de revisões contratuais
• Exigibilidade documental em medições e aditivos para caracterização da boa-fé objetiva
• Modelo de gestão do contrato e o impacto na responsabilização por aditivos indevidos
• Fiscal técnico x fi scal administrativo x fi scal da área demandante x gestor do contrato: de quem é a 

responsabilidade pelos aditivos?
• Responsabilidade dos fi scais quanto a data do reajuste
• Responsabilidade do projetista e do responsável pela aprovação do projeto em razão de aditivos 

indevidos ou que excedam os limites legais de alteração contratual
• Efeito da ausência do Estudo Técnico Preliminar e do Mapeamento de Riscos contratuais em even-

tual análise de responsabilidade por aditivos indevidos ou excesso de aditivos

ORÇAMENTO DE ADITIVOS
• Princípios gerais do orçamento de obras públicas e serviços de engenharia, aplicados a aditivos 

contratuais
• Critérios de aceitabilidade de preços em aditivos
• Escolha das composições de custo unitária em fase de revisão contratual
• Adaptações necessárias nos sistemas ofi ciais com relação a materiais, mão de obra e equipamentos
• Parametrização do Sicro e do Sinapi em aditivos de itens novos: qual data base utilizar?
• BDI de aditivos
• Negociação com a contratada com relação aos novos preços
• Novidades sobre orçamento de obras na Lei 14.133/2021
• Novidades na orçamentação de itens novos na Lei 14.133/2021
• Validade do Decreto 7.983/2013 em contratos regidos pela Lei 14.133/2021
• Principais irregularidades na orçamentação de itens novos na jurisprudência do TCU

ADITIVOS DE PRAZO
• Prazo da obra x vigência do contrato
• Contratos por escopo x contratos por prazo determinado
• Principais causas de atraso
• Procedimentos necessários para aditamento e/ou aplicações de penalidade em razão de atraso
• Entendimento do TCU x entendimento da AGU em razão de aditivos após encerrada a vigência do 

contrato
• Dimensionamento do prazo da obra e o efeito nos custos indiretos
• Como o fi scal pode identifi car atrasos no meio do contrato?
• Possibilidade de aplicação de multas e razão do atraso, durante o trâmite de execução contratual
• Atrasos em razão de entregas de material (Covid)
• Atrasos em razão de suspensão da execução o contrato (Covid)
• Atrasos de obra na jurisprudência do TCU
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OBRAS PÚBLICAS
ADITIVOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
EM OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 
INCLUINDO REAJUSTES E REPACTUAÇÃO

INVESTIMENTO

R$ 3.590,00
(três mil, quinhentos e noventa reais)

- A CON treinamentos oferece propostas personalizadas para capacitação de grupos e equipes. Entre em 
contato com nossas consultoras.

- A CON Treinamentos se reserva do direito de cancelar ou reagendar data/horários de realização do 
curso, comprometendo-se a informar antecipadamente os inscritos. Permanecendo isenta de qualquer 

sanção, indenização ou reparação (material e moral).

DATA

28 E 29 DE NOVEMBRO DE 2024 
FLORIANÓPOLIS/SC
Início 8h30h às 12h00 e das 13h00 às 17h30; 
Intervalo de 01h00 para almoço; 
Coff ee Break às 10h00 e às 16h00.

MATERIAL INCLUSO

Material de Apoio: apostila com conteúdo a ser ministrado (digital), caneta, lapiseira, marca texto 
e bloco.

Certifi cado de capacitação e aperfeiçoamento profi ssional registrado em cartório (digital);

04 coff ee breaks + 02 almoços;
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INSCRIÇÃO E PAGAMENTO

A inscrição poderá ser efetuada pelo telefone (41) 3068-3858, através do e-mail
contato@contreinamentos.com.br ou pelo nosso site www.contreinamentos.com.br.

O pagamento deverá ser realizado em nome de Connect On Marketing de Eventos Eireli, CNPJ 
13.859.951/0001-62 nos seguintes bancos:

Banco nº 001
Ag. 3041-4 

C/C 125211-9

Banco nº 341
Ag. 0615 

C/C 21708-0

Banco nº 237
Ag. 02037 

C/C 0496760-7

Se preferir, entre em contato com nossa 
central de relacionamento:

(41) 3068-3858 
(41) 9 9514-1110

contato@contreinamentos.com.br

Acompanhe nossas Redes Sociais:
@contreinamentos

APOIO:















MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS LTDA
CNPJ: 13.859.951/0001-62 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:52:42 do dia 18/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/04/2025.
Código de controle da certidão: 83C8.C235.A7B0.1F4C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 13.859.951/0001-62
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140326137263
Data de emissão: 16/10/2024 10:26:02
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 14/04/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 23/10/2024 16:05:17
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.859.951/0001-62
Razão

Social: CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS LTDA

Endereço: AV CANDIDO ABREU 427 CONJ1201 COND JOSE / CENTRO CIVICO /
CURITIBA / PR / 80530-903

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/10/2024 a 18/11/2024

Certificação Número: 2024102002231841675579

Informação obtida em 23/10/2024 16:13:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.859.951/0001-62
Certidão nº: 73633307/2024
Expedição: 23/10/2024, às 16:17:19
Validade: 21/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.859.951/0001-62, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 3141967 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS EIRELI 
Raiz do CNPJ: 13.859.951 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : PARANÁ 
Município endereço da sede : CURITIBA 
Endereço da sede : Avenida Cândido de Abreu, 427, Curitiba - PR 

Certidão emitida às 16:41 de 23/10/2024. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 3141967 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Alexandre Ramiro Zampieri - CPF:
***.002.169-**  Ouro



Solicitação de Compra/Contratação

Prefeitura Municipal de Irani

Usuário: Graciele Ricci
Chave de Autenticação Digital

1454-4534-920
Página

1 / 1https://www.irani.sc.gov.br
CNPJ: 82.939.455/0001-31 Fone: (49) 3432-3200
Rua Eilirio De Gregori, 207 - Centro - 89.680-000 - Irani/ SC

prefeitura@irani.sc.gov.br

Número: 519/2024
Emissão: 01/11/2024

Situação: LiberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

2000 - PODER EXECUTIVO

2002 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

0001.0020 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Descrição: Inscrição para o evento “ADITIVOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO EM OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:

INCLUINDO REAJUSTES E REPACTUAÇÃO” de Capacitação PRESENCIAL, que será realizado em Florianópolis/SC nos dias 28 e 29 de
novembro de 2024, para as servidoras da Secretaria de Urbanismo e Obras, Aline Vargas e Thalia Alessandra de Marco e
capacitação/treinamento sobre o encerramento contábil do exercício de 2024 para os Poderes Executivo e Legislativo para as contadoras
do Município de Irani: sendo Juliana Paula Possamai e Susane Devens e o assessor de Gabinete Aluísio Delino Bavaresco.

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

6 - 1 . 2002 . 4 . 123 . 402 . 2.3 . 0 . 339000 - Aplicações Diretas 1000 - Recursos Ordinários 5.070,00 0,00

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 3,00000 1.690,00000 5.070,00SERVIÇO 10521 - CURSO

Complemento do item: 2° Seminário sobre o encerramento contábil do exercício de 2024 para os Poderes Executivo
e Legislativo.

Total geral (R$) 5.070,00

Graciele Ricci Lemes
Secretária de Administração e Finanças



Solicitação de Compra/Contratação

Prefeitura Municipal de Irani

Usuário: Graciele Ricci
Chave de Autenticação Digital

1600-5336-046
Página
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CNPJ: 82.939.455/0001-31 Fone: (49) 3432-3200
Rua Eilirio De Gregori, 207 - Centro - 89.680-000 - Irani/ SC

prefeitura@irani.sc.gov.br

Número: 520/2024
Emissão: 01/11/2024

Situação: LiberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

2000 - PODER EXECUTIVO

2013 - SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS

0001.0022 - Secretaria de Urbanismo e Obras
Descrição: Inscrição para o evento “ADITIVOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO EM OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:

INCLUINDO REAJUSTES E REPACTUAÇÃO” de Capacitação PRESENCIAL, que será realizado em Florianópolis/SC nos dias 28 e 29 de
novembro de 2024, para as servidoras da Secretaria de Urbanismo e Obras, Aline Vargas e Thalia Alessandra de Marco e
capacitação/treinamento sobre o encerramento contábil do exercício de 2024 para os Poderes Executivo e Legislativo para as contadoras
do Município de Irani: sendo Juliana Paula Possamai e Susane Devens e o assessor de Gabinete Aluísio Delino Bavaresco.

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

110 - 1 . 2013 . 15 . 452 . 1501 . 2.29 . 0 . 339000 - Aplicações 1000 - Recursos Ordinários 7.180,00 0,00

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 2,00000 3.590,00000 7.180,00SERVIÇO 10521 - CURSO

Complemento do item: Participação no evento “ADITIVOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO EM OBRAS
PÚBLICAS  E  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA:  INCLUINDO  REAJUSTES  E  REPACTUAÇÃO”  nos
dias  28  e  29  de  novembro  de  2024  em  Florianópolis/SC.

Total geral (R$) 7.180,00

THIZA FERREIRA DA SILVA
SECRETÁRIA DE URBANISMO E OBRAS



 

   EESSTTAADDOO  DDEE  SSAANNTTAA  CCAATTAARRIINNAA 

   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  IIRRAANNII 
 

 

Rua Eilirio De Gregori, 207, Centro, Irani-SC, CEP 89.680-000 

E-mail: licitacao@irani.sc.gov.br | Site: www.irani.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3432-3200 
1 

 

 
PARECER CONTÁBIL 

 
Em atenção à solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de 
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto 
certificado abaixo, certifico que: 
 
( x ) Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações abaixo 
especificadas; 
(    ) NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 
(    ) Despesas Extra Orçamentárias; 
 

PROCESSO N°: 150/2024 
 
MODALIDADE: Inexigibilidade <SEM_VALOR> IL43/2024 
 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Inscrição para o evento “ADITIVOS E REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO EM OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 
INCLUINDO REAJUSTES E REPACTUAÇÃO” de Capacitação PRESENCIAL, que será 
realizado em Florianópolis/SC nos dias 28 e 29 de novembro de 2024, para as servidoras 
da Secretaria de Urbanismo e Obras, Aline Vargas e Thalia Alessandra de Marco e 
capacitação/treinamento sobre o encerramento contábil do exercício de 2024 para os 
Poderes Executivo e Legislativo para as contadoras do Município de Irani: sendo Juliana 
Paula Possamai e Susane Devens e o assessor de Gabinete Aluísio Delino Bavaresco. 

 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Despesa Valor indicado Saldo 
110 - 1 . 2013 . 15 . 452 . 1501 . 2.29 . 0 . 339000 
Aplicações Diretas 

R$ 7.180,00 R$ 7.359,25 

6 - 1 . 2002 . 4 . 123 . 402 . 2.3 . 0 . 339000 
Aplicações Diretas 

R$ 5.070,00 R$ 71.953,30 

Total indicado: R$ 12.250,00 R$ 79.312,55 
 

Irani-SC, 1 de novembro de 2024 
 
 
 

____________________________________ 

JULIANA PAULA POSSAMAI 
CONTADORA 

041227/01 CRC/SC  

JULIANA PAULA 
POSSAMAI:0866
4954950

Assinado de forma digital 
por JULIANA PAULA 
POSSAMAI:08664954950 
Dados: 2024.11.01 
15:06:07 -03'00'
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 150/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 43/2024 

 

 

1 – OBJETO 

 

Inscrição para o evento “ADITIVOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO EM 

OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: INCLUINDO REAJUSTES E 

REPACTUAÇÃO” de Capacitação PRESENCIAL, que será realizado em Florianópolis/SC nos 

dias 28 e 29 de novembro de 2024, para as servidoras da Secretaria de Urbanismo e Obras, Aline 

Vargas e Thalia Alessandra de Marco e capacitação/treinamento sobre o encerramento contábil do 

exercício de 2024 para os Poderes Executivo e Legislativo para as contadoras do Município de 

Irani: sendo Juliana Paula Possamai e Susane Devens e o assessor de Gabinete Aluísio Delino 

Bavaresco 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

          

Em sentido amplo, a presente contratação se justifica pelo fato da administração pública como um 

todo necesitar de constante atualização para ter melhor capacidade nas tomadas de decisões e correta 

aplicação da legislação aplicável. 

 

Os encontros, palestras, seminários ou cursos de capacitação online ou presenciais são necessários 

para o aperfeiçoamento dos servidores efetivos, comissionados ou agentes políticos que compõem 

os diversos setores da Prefeitura Municipal de Irani/SC. 

 

A capacitação continuada nos órgãos públicos se tornou imprescindível para que se alcance um nível 

de serviço cada vez mais eficaz e com qualidade, sendo a mudança que se persegue na administração 

pública. 

 

É unânime entre os estudiosos da Ciência da Administração que uma entidade, seja ela pública ou 

privada, para alcançar resultados cada vez mais positivos, necessita dar atenção ao seu corpo de 

servidores. Manter o corpo de servidores motivado e atualizado com novas tecnologias, novas 

metodologias e, mais ainda, mantê-los agregados ao órgão é meio hábil para que esta se mantenha 

em um ciclo de melhoria contínua, atraindo, via de consequência, melhores resultados. 

 

No serviço público não poderia ser diferente, pois a única distinção que se faz em relação às empresas 

privadas é que estas visam lucro. O avanço dos meios de comunicação, o acesso à informação, o 

aumento da consciência do cidadão em relação aos seus direitos, bem como o papel que deve 

desempenhar o gestor público, entre outros fatores, passou a exigir das entidades públicas maior 

comprometimento com os processos de gestão, pois cumprem funções que interessam a toda 

sociedade. 

 

A capacitação dos servidores representa, tal qual nas empresas privadas, elemento essencial ao 

alcance desse objetivo. E, no serviço público, essa necessidade é mais gritante, não só pela 

importância acima referida, mas também pelo fato de que o ritmo da rotatividade profissional é muito 

inferior do que o anotado nas empresas privadas. 

 

É dever do Estado garantir à coletividade melhores e mais eficientes serviços. 
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Especificamente tratando da Secretaria de Urbanismo e Obras, são constantes os pedidos de adtivos 

e reequilíbrio econômico nos contatos públicos, sendo assim, é necessário manter os estudos na 

referida área. 

 

O curso pretendido propõe ao participante o acesso prático, contextualizado e organizado aos mais 

variados tópicos relacionados à vasta jurisprudência do TCU sobre os institutos da revisão, do 

reajuste e da repactuação, com ênfase nas obras públicas e nos serviços de engenharia. Tudo de 

acordo com a nova lei de licitações e contratos administrativos!  

 

O curso de encerramento contábil anual é fundamental para se manter atualizado sobre as leis fiscais, 

normas contábeis e procedimentos específicos que mudam regularmente. 

 

Esse curso ajudará a entender melhor as práticas de encerramento de exercício, elaboração de 

demonstrações financeiras e a adequação às normas contábeis vigentes. 

 

Além disso, é uma oportunidade para desenvolver habilidades práticas e trocar experiências com 

outros profissionais da área. Isso garante que o contador esteja preparado para oferecer um serviço 

de qualidade e em conformidade com as exigências legais. 

 

A capacitação/atualização continuada é imprescindível para que se alcance um nível de serviço cada 

vez mais eficaz e com qualidade, principalmente pelo fato do fechamento do exercício em 2024 se 

tratar de um ano atípico em virtude das eleições e do resultado delas. Como pela primeira vez houve 

reeleição no município os procedimentos contábeis também serão diferentes e precisamos nos 

atualizar referente a este tema. 

 

Portanto, promover a capacitação contínua é essencial para manter a equipe preparada e produtiva. 

Ademais, trata-se de uma contratação excepcional, para serviços técnicos específicos, não contínuos, 

a fim de durar o tempo estritamente necessário à ultimação do procedimento. Por tais razões, e para 

garantir a lisura do presente processo, resta justificada a presente contratação. 

 

3 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

O art. 37, inciso XXI da CF afirma que:  

 
"Art.37 A administração pública direta, 

indireta ou fundação, de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 

 

XXI - ressalvados os casos especificados 

na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.”  
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Por outro lado, a Reforma Administrativa de 1998, inseriu novas regras ao art. 39 da 

C.F., para obrigar que no âmbito da Administração Pública, nos três poderes, os servidores (e por 

extensão, os agentes públicos) devam ser capacitados, com recursos disponibilizados pelo respectivo 

órgão.  

Essa previsão está nos parágrafos 2º e 7º do art. 39, conforme segue: 

 
“Art. 39... 

...  

§ 2º A União, os Estados e o Distrito 

Federal manterão escolas de governo para a formação e 

o aperfeiçoamento dos servidores públicos, 

constituindo-se a participação nos cursos um dos 

requisitos para a promoção na carreira, facultada, para 

isso, a celebração de convênios ou contratos entre os 

entes federados. 

...  

§ 7º Lei da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a 

aplicação de recursos orçamentários provenientes da 

economia com despesas correntes em cada órgão, 

autarquia e fundação, para aplicação no 

desenvolvimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento 0 e desenvolvimento, 

modernização, reaparelhamento e racionalização do 

serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou 

prêmio de produtividade.”  

 

A opção pela Inexigibilidade de Licitação dá-se em vista que os gastos a serem 

despendidos no exercício em curso se enquadra nos pressupostos da Lei Federal nº 14.133/21, em 

especial o disposto no art. 74, inciso III, conforme segue: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros 

ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos 

por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou 

projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias; 
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d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 

serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 

administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor 

histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 

ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e 

monitoramento de parâmetros específicos de obras e do 

meio ambiente e demais serviços de engenharia que se 

enquadrem no disposto neste inciso; 

 

 Inclusive: “TCU: processo DC-0439-27/98-P, publicado no DOU em 05.02.2010, S. 1, 

p. 99.” O TCU (Tribunal de Contas da União) já decidiu reiteradas vezes, que a despesa com a 

participação de agentes públicos em cursos de capacitação não exige licitação, conforme processo 

TCU -DC-0439-27/98- P e publicação DOU de 05.02.2010, S. 1, p. 99., em razão da inviabilidade 

de competição e na presença dos requisitos caracterizadores: serviço técnico especializado, natureza 

singular do serviço e notória especialização da contratada. 

 

Valendo complementar ainda que a Advocacia Geral da União (AGU) expediu a Orientação 

Normativa/AGU nº 18, de 01.04.2009 (DOU de 07.04.2009, S. 1, p. 14), manifestando-se pela 

Inexigibilidade na aquisição de inscrições para cursos técnicos, indicando os procedimentos cabíveis.  

 

Conforme Comunicação Interna - Nº 002 de 29 de janeiro de 2020, emitida pela 

Coordenadora de Controle Interno desta Casa Legislativa, com as seguintes recomendações: 

 
De acordo com consulta Nº 10007399, realizada pelo 

Prefeito Municipal de Patos de Minas ao Tribunal de 

Contas, em seu parecer o Tribunal relatou o seguinte:  

 

“1. É permitido ao município realizar despesa pública 

para custear a inscrição de curso para aperfeiçoamento, 

desde que observada a pertinência temática coma as 

funções a serem exercidas pelo servidor.  

A licitação será inexigível quando verificados os 

requisitos o art.25, inciso II, da Lei n. 8.666/93, e, não 

sendo o caso, poderá ser dispensada quando verificadas 

as hipóteses dos incisos II, VIII e XIII do art. 24 do 

mesmo diploma legal ,...” 

 

É inexigível de licitação, tanto a inscrição de agentes públicos em cursos rápidos, quando o 

órgão público adere a um evento já programado e ofertado de maneira geral, quanto na contratação 

de empresa/profissional especializado para capacitação e treinamento in COMPANY, desde que 

aquele conteúdo programático seja útil para a preparação de seu material humano e se enquadre nos 

demais requisitos aplicáveis.  

 

E esse tipo de contratação direta (sem licitação), não se submete a limites de valores, eis que 

a escolha não será pelo preço, como com a dispensa, mas, sim, pela característica dos serviços e da 

fornecedora. 
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Assim, poderão ocorrer despesas em valores superiores aos contidos nos incisos I e II do art. 

75 no exercício, pelos motivos expostos.  

 

Porém, o órgão realizador da despesa deverá realizar o processo administrativo simplificado, 

com as formalidades mínimas necessárias a comprovar tanto o enquadramento na contratação direta, 

quanto os demais requisitos legais.   

 

4 – DA CONTRATADA 

 

CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 

13.859.951/0001-62, estabelecida na Avenida Cândido de Abreu, 427, Curitiba - PR. 

 

IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 28.474.582/0001-67, 

estabelecida na Rua General Liberato Bittencourt, 1885A, SALAS 301 E 302, Canto, 

Florianópolis/SC. 

 

4.1 – RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: 

 

A empresa contratada apresenta em seu portifólio o segunte: 

 
Com 13 anos de atuação, a CON Treinamentos é uma das 

empresas mais conceituadas quando o assunto é capacitação de 

servidores públicos. Já são mais de 10 mil servidores públicos 

federais, estaduais e municipais capacitados em todo o Brasil. 

Ao longo dos últimos anos, a administração pública mudou e os 

agentes públicos precisaram se aperfeiçoar em cada área de 

atuação.  

Nesse tempo, a CON Treinamentos preparou capacitações 

presenciais, treinamentos, seminários e congressos que se 

tornaram referência no país. Materiais exclusivos e capacitação 

de qualidade que levaram os servidores públicos a um outro 

patamar na esfera da administração pública. 

Durante a crise econômica que assolou o país, a CON também 

saiu na frente com capacitações no ensino à distância (EAD) e 

em tempo real, além das capacitações online, capacitações In 

Company, personalizados para a necessidade de cada instituição 

na administração pública. Além disso, criamos uma campanha 

que mostrou aos agentes públicos que eles nunca estarão 

sozinhos no desafio do dia a dia.  

Com a hashtag #EuMeImporto, levamos para todo o Brasil a 

essência do trabalho em equipe e a importância da capacitação 

dos servidores no setor público estando lado a lado desses 

agentes públicos que atuam na transformação da administração 

pública brasileira!  

Acreditamos veementemente que uma das formas de melhorar 

nosso país é por meio do aperfeiçoamento dos agentes públicos. 

 

Com base na vasta experiência demonstrada pela contratada justifica sua escolha. 

 

Ademais, o tema que será apresentado no evento, vai ao encontro dos interesses da 

solicitante, vez que, traz os seguintes objetivos:  
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Este curso propõe ao participante o acesso prático, 

contextualizado e organizado aos mais variados tópicos 

relacionados à vasta jurisprudência do TCU sobre os institutos 

da revisão, do reajuste e da repactuação, com ênfase nas obras 

públicas e nos serviços de engenharia. TUDO DE ACORDO 

COM A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS! 

Chuvas, extrapolações aos limites contratuais e forma de cálculo 

dos 25%, orçamento dos itens novos, índices sugeridos de 

reajuste para cada tipo de obra, utilização da repactuação em 

manutenções prediais, erros mais comuns na prolação – ou não 

formalização – de revisões de contrato, aditivos decorrentes de 

erros de orçamento nas empreitadas por preço global, construção 

da matriz de riscos, modificações do prazo da obra e da vigência 

do contrato, responsabilidade dos fiscais e dos gestores do 

contrato nos casos de reequilíbrio, e toda a complexa malha de 

assuntos relacionados ao assunto. Mas não só isso! O curso 

abordará também os principais impactos que a NOVA LEI DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS trouxe sobre o tema, em uma 

comparação objetiva sobre o que mudará no dia-a-dia para os 

gestores e fiscais de obras públicas e serviços de engenharia. 

Mais que uma apresentação passo a passo dos principais 

entendimentos do TCU sobre obras públicas – e a respectiva 

modificação de tal histórico, em face da edição da Lei 

14.133/2021 – o treinamento pretende clarificar um standart de 

raciocínio para a solução dos problemas que rodeiam o tema 

“reequilíbrio econômico-financeiro, revisão, reajustes e 

repactuação – envolvendo a necessária relação entre engenharia, 

arquitetura e direito administrativo –, capaz de suportar a 

solução das mais variadas situações que fatalmente irão surgir 

nos processos sob responsabilidade dos agentes públicos que 

militam nessa seara. 

Aos fiscais, profissionais do controle, consultores jurídicos, 

membros de comissão de licitação, orçamentistas, estudantes, 

projetistas e gestores um compêndio historiado das trilhas legais 

para o bom e regular emprego de recursos públicos em obras 

públicas. Aos operadores do direito, uma extensa lista de 

construções factuais indispensáveis à correta subsunção jurídica 

de casos concretos nessa área. 

 
OBJETIVOS DO CURSO: 

Situar os participantes quanto aos principais entendimentos do 

TCU em relação aos temas reequilíbrio econômico-financeiro, 

revisão, reajustes e repactuação, contextualizando diferenças e 

semelhanças entre a Lei 8.666/93 e a novíssima LEI GERAL DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Desenvolver uma visão crítica de um padrão de raciocínio legal 

para a solução dos problemas que rodeiam o reequilíbrio 

econômico-financeiro de contratos de obras e serviços de 

engenharia. 

Apresentar as principais novidades da Lei 14.133/2021 

impactantes nos institutos da revisão, reajustes e repactuação. 

Apresentar a jurisprudência do TCU sobre obras públicas em um 

contexto coerente entre o direito administrativo, a engenharia e 

a arquitetura. 

mailto:licitacao@irani.sc.gov.br


 

 

RUA EILIRIO DE GREGORI, 207 – CEP: 89680-000 – IRANI – SC. 
FONE/FAX: (49) 3432-3200 – licitacao@irani.sc.gov.br – CNPJ: 82.939.455/0001-31 

VISITE IRANI – O BERÇO DO CONTESTADO 

7/9 

Sanear as principais dúvidas dos participantes a alterações 

contratuais no universo de obras públicas e serviços de 

engenharia. 

 

Sendo assim, evidente que a contratada possui expertise no tema e este é de pleno interesse 

da solicitante, logo, justificada a escolha do fornecedor. 

 

O IGAM é uma empresa fundada em 1º de janeiro de 1992, com sedes em Santa Catarina, 

no Rio Grande do Sul e no Paraná e atende mais de trezentos órgãos públicos de municípios de vários 

estados brasileiros. Em seu corpo técnico o IGAM possui profissionais das áreas contábil, jurídica e 

de gestão, com qualificação e experiência para atuar junto aos Poderes Executivo e Legislativo. O 

IGAM tem reconhecimento na esfera governamental e notoriedade reconhecida judicial e 

administrativamente. 

 

O IGAM capacita mais de dois mil alunos por ano, por meio de seus cursos e treinamentos, 

nas modalidades aberta, in Company, por plataforma remotas, ao vivo, presencial ou EAD. Cursos 

in Company são ministrados não só para prefeituras e câmaras municipais, mas para tribunais, por 

meio de suas escolas judiciais, e ministérios públicos estaduais. 

 

O IGAM também é editora, com produção de vários títulos voltados para a administração 

pública municipal e para parlamentos, além de produzir seu informativo técnico, com atualização de 

conteúdo mensal, visando dar subsídio e gerar segurança aos agentes públicos, detentores de mandato 

eletivo, membros de poder, titulares de cargo efetivo ou de cargo em comissão e demais servidores 

públicos, quanto às matérias que se relacionam com as funções que cada agente, de acordo com a 

natureza, responsabilidade, grau de responsabilidade e peculiaridade de seu vínculo, possa melhor 

cumprir seu papel. 

 

Dessa forma, fica evidenciado que os cursos da empresa IGAM, é uma das melhores opção 

para a Administração Pública Municipal neste momento. 

 

5 - DA VIGÊNCIA 

 

O contrato ou outros documentos que venha a substituir decorrente deste procedimento 

terá vigência da data de sua assinatura até 13/12/2024. 

 

6 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

O recurso financeiro repassado à empresa para execução do objeto será de R$ 5.070,00 

(cinco mil e setenta reais), a ser pago em parcela única a empresa IGAM, e R$ 7.180,00 (sete mil 

cento e oitenta reais) a serem pagos a empresa CON TREINAMENTOS, após emissão de nota fiscal 

pela contratada. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 2° Seminário sobre o encerramento 

contábil do exercício de 2024 para 

os Poderes Executivo e Legislativo. 

03 R$ 1.690,00 R$ 5.070,00 

02 Participação no evento 

“ADITIVOS E REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

EM OBRAS PÚBLICAS E 

02 R$ 3.590,00 R$ 7.180,00 
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SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 

INCLUINDO REAJUSTES E 

REPACTUAÇÃO” nos dias 28 e 

29 de novembro de 2024 em 

Florianópolis/SC. 

 

6.1 – PROGRAMAÇÃO 

A fim de manter a organização dos tópicos do presente procedimento, a programação do evento 

encontra-se anexa ao processo. 

 

7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Unidade Orçamentária: 2002 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

Fonte: 1000 – Recursos Próprios 

Despesa: 6 

 

Unidade Orçamentária: 2013 – SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS  

Fonte: 1000 – Recursos Próprios 

Despesa: 110 

 

 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

I - São obrigações da CONTRATADA: 

 

a)  Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a contratante. 

b) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos materiais nas unidades escolares que 

fazem parte da Secretaria de Educação, incluindo as entregas feitas por transportadoras; 

d) Cumprir o prazo do cronograma dos encontros previstos; 

e) A contratante é responsável pelo transporte terrestre do palestrante, por organizar o local de 

execução dos serviços, disponibilizar áudio visual com som ambiente, fornecer os materiais 

necessários para a participação dos professores e demais participantes, fornecer o Coffee 

Break.  

f) Atender prontamente quaisquer exigências de fiscalização, inerentes ao objeto deste Termo 

de referência; 

g) Informar a Contratante caso ocorra o não comparecimento do Palestrante no dia marcado ou 

necessária a troca de horário ou dia do encontro, com no mínimo dois dias de antecedência. 

h) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas da licitante; 

 

II - São obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas. 

b) Verificar minuciosamente a conformidade dos serviços recebidos. 
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c) Tornar disponível as instalações e permitir o livre acesso dos funcionários da 

CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE relacionadas à entregado objeto, 

bem como proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desenvolver o 

trabalho, se for ocaso. 

d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

e) Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 

14.133/21. Promovendo, através de um responsável, o acompanhamento e a fiscalização da 

prestação dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecidos, em 

até 15 (quinze) dias. 

 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

Comunicado à autoridade superior em 01/11/2024. 

Verificado o atendimento aos pressupostos da Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO o presente 

processo licitatório. 

 

Irani (SC), em 01 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

VANDERLEI CANCI 

Prefeito Municipal 

VANDERLEI 
CANCI:625835
81953

Assinado de forma 
digital por VANDERLEI 
CANCI:62583581953 
Dados: 2024.11.01 
14:12:27 -03'00'
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Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:6576354


MUNICIPIO DE IRANI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2024 
MODALIDADE Inexigibilidade IL43/2024 
OBJETO: Inscrição para o evento “ADITIVOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
EM  OBRAS  PÚBLICAS  E  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA:  INCLUINDO  REAJUSTES  E 
REPACTUAÇÃO” de Capacitação PRESENCIAL, que será realizado em Florianópolis/SC nos 
dias 28 e 29 de novembro de 2024, para as servidoras da Secretaria de Urbanismo e Obras, Aline 
Vargas e Thalia Alessandra de Marco e capacitação/treinamento sobre o encerramento contábil do 
exercício de 2024 para os Poderes Executivo e Legislativo para as contadoras do Município de 
Irani:  sendo Juliana Paula Possamai e Susane Devens e o assessor de Gabinete Aluísio Delino 
Bavaresco.
CONTRATADA1:  CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
13.859.951/0001-62, estabelecida na Avenida Cândido de Abreu, 427, Curitiba - PR.
VALOR TOTAL: R$ 7.180,00 (sete mil cento e oitenta reais)
CONTRATADA2:  IGAM  SC  CURSOS  E  CONSULTORIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n° 
28.474.582/0001-67, estabelecida na Rua General Liberato Bittencourt, 1885A, SALAS 301 E 302, Canto, 
Florianópolis/SC.
VALOR TOTAL: R$ 5.070,00 (Cinco mil e setenta reais).
VALIDADE: 15/12/2024
Informações complementares: Demais informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor 
de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal de Irani - Rua Eilirio De Gregori, 207, Centro - no horário  
das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, pelo telefone: (49) 3432-3200, ou ainda pelo e-
mail licitacao@irani.sc.gov.br. 
Irani-SC, 01 de novembro de 2024.
VANDERLEI CANCI – PREFEITO MUNICIPAL
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